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          Ata nº 340/10 

Ao primeiro dia do mês de novembro de 2010, reuniram-se em Sessão Ordinária 

na Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense os Srs. Vereadores. Em nome 

de Deus o Sr. Presidente deu início a presente Sessão. Logo após foi feita à leitura 

de um trecho Bíblico e a chamada dos Srs. Vereadores. Também foi feita a leitura 

da Ata nº 339/10, que posta em discussão e em votação sendo aprovada por 

unanimidade. Em seguida foi feita a leitura do Oficio PM nº 077/10 de 29 de 

outubro de 2010, que apresenta os Projetos de Lei Municipal a seguir. Projeto de 

Lei Municipal nº 052/10 de 29 de outubro de 2010 que Institui turno único no 

serviço publico Municipal e da outras providências. Posto em discussão e votação 

sendo aprovado por unanimidade. Dando continuidade com o Projeto de Lei 

Municipal nº 053/10 de 30 de outubro de 2010, que autoriza o poder Executivo 

Municipal a realizar despesas com a FRINAPE e dá outras providencias. Posto em 

discussão com a palavra o Sr. Vereador Adílio Dassoler cumprimenta o Sr. 

Presidente, os Srs. Vereadores e o publico em geral e fala que não sabe se os 

Srs.Vereadores vão aprovar ou não o projeto, mas seria necessário pensar pois tem 

outros investimentos de mais necessidade esse é o seu entendimento, deixando 

claro que é contra o projeto e pede para deixar baixado para estudo. Posto em 

discussão sendo baixado para estudo para a próxima sessão. Em seguida o Sr. 

Presidente passou para os assuntos gerais com a palavra o Sr. Vereador Ari de 

Pauli agradece o Sr. Presidente e os Srs. Vereadores e fala que a pedido dos pais 

das crianças da cidade e do interior de Cruzaltense a respeito dos brinquedos 

danificados da escola Municipal que se possível fossem concertados para a 

segurança das crianças a pedido dos pais e agradece o Sr. Presidente.  Como não 

havia mais nada a tratar o Sr. Presidente avisa que a Sessão Ordinária será 

realizada no dia 08 de novembro as 08:30hs do corrente ano. Em nome de Deus o 

Sr.Presidente deu por encerada a presente sessão. 
 

 

 

 
           

 
 

 

 

 
         
 


